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FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCN SOCIAL DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
0312022

PREGÃO ELETRÔNICO N" O4l2021

PROCESSO LICITATÓRIO
20210802026

UCTTAN€T'

4tz
4

No diâ Os dê Janeiro de 2022, no(a) FUNDO MUNIcIPAL oE ASslsTÊNCtA sOclAL DE BoOUIÍú/SE , inscrito(a) no CNPJ 14.534.934/0001-18, com

sede à PC DR. JOSE MARIA PAIVA MELO n" S/N CEP 49360-000 - Boquim-SE neslê ato legalmenle rêprêsentado por ERICA OLIVEIRA SANTOS.
portador do CPF n' 00023202580, RESOLVE registraí preços paÍa eventual aquisiÉo em face da apresentaçáo da(s) proposta(s) da(s) empresâ(s)

abaixo qualiícáda(s):

Fomecodor: FUiIERARIA iúOURA EIRÊL| CNPJ: 31.9,0!t.t93/0001{7

RepÍesenlantê: HUGO ARAGAO MOURA

ieíono: (79) 8834-0271

Email: hugo_araga021 @hotÍnail.com

EndêÍeço: AVENIDA DR JOSE DA SILVA RIBEIRO FILHO, 45 - Al\,íERlCA, Arac.iu - SE - 49080-180

Item DescÍição Ouentidede. unidade Marca Modêlo Preço Unilário Valor Total

7 15,00 uN RESENDE IVADEIRAS ANJINHO 1 RS 429,00 R$6.435,00

I

Uma Fúnebre lnfantil de 0,80

cêntimêÍos, cor branca, fonada
em TNT, cocho e tâmpa,o4
alçÉs,serviço inclui: morlalha em
seda femininê ou
mâsculina,castiçais, valâs 01 pct

com 04 unidades,omamêntação
em ffor plastica,coroa pequena êm
flor plastica, toldo 3x3, minimo de
25 cadeiras plasticâs

Urna Fúnebre lnfantil de 0,60

cêntimetros. cor brancâ. forÍâda
em TNT, cocho e tampa,o4

alças,serviço inclui: mortalha êm

masculina,câstiçâis, valâs 01 pct

com 04 unidâdes,omamêntação
em f,or plâsticâ,coroa pequena em
flor plâstica, loldo 3x3, minimo de
25 cadeiras plasticâs

15,00 uN RESENDE I\íADEIRAS ANJINHO 2 RS 510,00 R$7.650,00

15,0C UN RESENDE MADEIRAS ANJiNHO 3 R$ 500.00 R$7.500,009

Total: RS 2'1.585,00

Uma Fúnebre lnÍantil de 0,50

centimelros. Para Natimorto, cor
branca, fonada êm TNT, cocho e

tampa,04 alçás,serviço

inclui:mortalha em sedâ Íeminina
ou masculina,castiçais, valas 01

pct com M
unidades,ornamentâçáo êm f, or
plastica,coroa pequena em íor
plastica, toldo 3x3, minimo de 25

cadeiras plasticas



As esÉciÍlcãções técnrcas constantes do processo em epígraíe, âssrm como lodas as obrigaçôes e condiçôes descritas na minuta da Ata de Registro de

Preços ê na Proposta de Preços intêgram estâ ARP, indêpêndêntemêntê de lranscriÉo.

A validade d€stâ Atâ de Registro de Preços é até 05/0t/2023 , a contar do dia 0510112022

3. OO ÓRGÃO GERENCIADOR :i', lá3
ea3.1. O órgão gerenciador será o Fundo I\runicipal de Assistência Social e do Trabalho de Boquim

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

,1.í. A ata de registro de preços, duraôte sua validade, poderá seí utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraÉo pública que não tenha

paítacipâdo do certame licitatório. mediante anuênciâ do órgáo gerenciador, dêsde quê dêvidâmente iustmcâdâ a vantagem ê rcspeitadas, no que coubêr,

as condiçóes e âs regrâs estâbelecidas nâ Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao íornecedor beneíciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçóes nêla êstabêlecidas, optar pela aceitação ou não do

fomecimento, desdê que este fornecrmento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgáo gerenciador e órgãos participanles.

4.3. As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais â quê sê reÍere este itefi nâo poderão exceder, poí órgâo ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento mnvocatório e registrâdos nâ ata de registro dê pae@s para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4,5. Ao órgáo não participente que adêrir à atâ competêm os atos relalivos à cobrança do cumprimento pelo fomecêdor das obrigaçôes contratualmente

assumidas e a aplicêção, observada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penaljdades decorrentes do dêscumprimento dê cláusulas contratuais,

em relaçâo as suas próprias conkatâçóes, inÍoímando as ocor.ôncias ao órgão gê.enciador.

46. Após a autorização do órgáo gêrenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a contrataçáo solicitada em até novenla dias, observado o prazo

de validade dâ Atâ de Reqistro de PreÇos.

46,1. Caberá ao órgão gêrênciador autorizar, êxcepcional e justillcadamênte, a pronogaçâo do prazo pala eÍêtivação da contrataÉo, rcspêitado o prazo

de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão náo pârticipantê.

44. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item rogistrado na ata de registro de pr€ços

para o órgão gerenciador e órgãos partrcipantês, independente do número de órgãos náo participantês quê evêntualmentê aderirem.

5. DAVALIDADEDAATA

-5.í. A validade da Ata de Rogistro de Proços será de l2 meses, a partir da sua assinalura, náo podendo ser prorrogada

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.r. oA REvlsÃo oos pRÉços REGrsrRADos

6.1.í Os preços regastrados poderão ser revistos a qualquêr tempo em decoréncia da reduÉo dos preços praticâdos no mercado ou de fato que eleve
os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabêlecido no DêcÍeto n" 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao sêguinte:

a) Sempre que veriÍcar quê o prêço Íêgistrado êstá acima do preço dê mêrc€do, o Órgão Gêstor comunicará e solicitârá formalmente à Comissão
Permanente de LiciiaÉo para que esia convoqúe o Íomecedor para negociar o prêço registrado e adequá-lo ao prêço corente, procedendo a
respêctiva



alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do t , /
compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados. 'rr 4( I"w"
b) Não havêndo êxilo nas negociaçóês com o primeiro colocado, a Comissáo Permanente O. ricitr#o 

--

convocará os dêmais licitantês classificados para, nas mêsmas condiçõês, oferêcêr igual oportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento Íundamentado, com âpresentâção de comprovantês e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir âs obrigaçóes assumidas, em

função da elevação dos custos dos bêns, decorrentes de fatos A Ata de RegistÍo de Preços sofrerá

alteração caso acale o pedido ou, se indeferido, o licitante podêrá ser liberado do compromisso

assumido.

6.1.2. Sê.ão considerados preços de m6rcado, os preços quê Íor6m iguâis ou iníêtiorês à média d€queles apurados pda Adminislrâ€o perâ os itêns

regisllados.

ô.,1.3. Em qualquer hrpótese, os prêços decoÍrentes da revisão náo podeão ullrapãssâr os prêticados no me.cado, mantendese no minimo, a d ÍeÍençâ
.êrcênrual apurêda enirê o valor o.iginalmentê constânle dâ propostâ óô licitântê ê âquêlê ügêntê no mercado à época do regislro.

L 2. 1 . Os preços regislrados na presente Ata pod eráo ser cancelàdos de pleno diíeato, gârantid a a prévia deíesa. nos lermos do Decreto n' 190 de 24 de

julho dê 20171

L.'1.4 As âllerações dos preços Íegistíados. oriundas da revisáo dos mesmos, seÍáo publicâdas no Diário oíicrd do lllunicipro.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

l- pelâ Administraçáo quando

1. a) o proponente que tenha seus preÇos registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decoÍrente do registro

de preços:

1. c) o contratado deí à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n." 8ô66/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao pralicado no mercado;

'1. ê) os preços registrados se apresenlarem superiores aos praticados no mercado;

ll- pêlo proponente que tenha seus pÍeços registÍados quando ,-.5?!§\

p





1. a) comprovar. mediante solicitação formal, quê está impossibilitado dê cumpÍir as exrgências,conglas
no procedrmento que deu origem ao rêgistro de preços: 7t S

Ne
1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa

a exêcução contratual.

7. DAS PENALIDADES

:.i. O descumprlmento da Ata de RegistÍo de Preços ensejará aplicaÉo das penalidades estatelecidas no Edllal.

. z. É Oa competência do órgãô geÍenciâdor a aplicaçáo dãs penalidades decôrrentês do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7 .89212013), excelo nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrâtações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art.6o, Parágrafo único, do Decreto n" 7.892/2013).

7.3. O ó€ão paíticipânte deverá comu nicar ao órgão gerenoador qualqueÍ das ocorrências previslas no arl. 20 do Decreto no 7 .49212013, dada a
iêcessidâdê dê instaurâção de píocedimento para cancelamânto do Íêgistro do íomec€dor

8.1. As condiçóes geíais do Íoi.necimenlo, tiais coÍto os prêzos para enlrega e recêbimento doobjeto, as obrigaÉes da ÂdmlnistràÉo e do fomecedoÍ
rêgistrado, penâlidades e demais condições do aiuste, ercont€ínse definidos no Têrmo de ReíeÉncia, ANEXO AO EDITAL.

1
A prêsênte Ata de Resistro de PrêÇos. após lida e 

""^"." """1;;"i*ry$:;

celroc oo rmls

,",krffi".-@ ,/V/e-/,14L-

31.945.193/0001-87

8. DAS coNDrçôEs cERArs




